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Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel;

Â Câmara Municipal de Cascavel, pot meio de seus represeÍrtantes legais,

subscritores desta preposição, após deliberação legislativa, soücitam seja

encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Michel Temer,
Presidente da República Federativa do Brasil, hipotecando apoio na
implantação e regularrzaçã,o fundiária em faixa de fronteira, conforme pauta
da reunião apresentad^ por diversas entidades quando da realtzação do Show
Rural Coopavel/201,8,rcahzado na Cidade de Cascavel. (documento anexo).
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Justifrcativa

Nobre Ptesidente. São inevitár.eis os ptoblemas enftentados pelos produtoÍes rutais em
relação aos títulos de tettas pendentes de validade jutídica. Mistet que Vossa Excelência tome
as medidas legais cabíveis para que tais ptovidencias sejam tomadas, para evtt^rmos prejuízos
ainda maiores a esses produtores. Sem a devida regulartzaçã,o furs.drârta, infelizmente,
continuatemos a vet faríitas, que dependem da produção tutal serem "sufocados" com a perda
de tecursos paÍa a sua subsistência famlhar
Âs entidades como FETÂEP, REGIONÂL OESTE, ÂSSINTRAFEP, ,\MOP, FORUM
OE,STE, E,M DE,SE,NVOLVIMENTO, COOPÂVEL, LAR COOPE,RATIVA
ÂGROINDUSTRIÂL, CÂCIOPÂR, SECRETÁRIÂ DE ÂGRICULTURÀ E,

ABÂSTECIMENTO e entidades patceiras visam à regulartzaçáo fundrâna em faixa de

fronteira, onde os produtores tutais enfrentam problemas relacionados aos títulos de terras

cârentes de validade jurídica emitida pelo Estado, conforme Lei n" 1,3.1,78/2015, a qual dispõe

sobre a ralCtcaçã,o dos registÍos imobiliátios decorrentes de alienações e concessões de teÍras

públicas situadas nas faixas de fton
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Senhor. Presiclente,
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